
DECRETO Nº. 10.422, de 18 de Dezembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de

Ecoporanga/ES.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Sra. JAMILY PINHEIRO ALAGOANO, para o cargo em
provimento em comissão de COORDENADOR DA ÁREA DE CONTROLE
EPIDEMIOLÓGICO, conforme Lei Municipal nº 977/02, padrão FC-3, da
Estrutura Administrativa da Prefeitura deste Município de Ecoporanga-ES, a
partir do dia 18/12/2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos

18 (dezoito) dias do mês de dezembro (12), do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025).

JOSÉ LUIZ MENDES
Prefeito Municipal
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